
LEI MUNICIPAL Nº 1428
Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos
Suplementares e a reduzir dotações Orçamentarias.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os

seguintes Créditos Suplementares, para reforço de dotações orça-
mentárias do corrente exercício:
Código 8.91.4 a) - Caixa de Pesnões da Prefeitura..CR$ 110.000,00
Código 8.91.4 c) - Constribuiçp�o a CAPFESP.........CR$ 30.000,00
Código 8.99.4 - Abono Familiar.....................CR$ 15.000,00
Código 8.29.4 b) - Assistência à Indigentes........CR$ 100.000,00
Código 8.04.4 a) - Public. de Atos Oficiais........CR$ 20.000,00
Código 8.82.1 - Pessoal Variável...................CR$ 250.000,00
Lei Munic.nº 13 - Auxilio ao Cartório Eleitoral....CR$ 5.000,00

TOTAL...............................CR$ 530.000,00
Art. 2º - Para cobertura das suplementações autorizadas

pelo artigo 1º desta Lei, serpào deduzidas as seguintes
importâncias, das respectivas dotações orçamentárias do corrente
exercício.
Código 111-8.02.0 a)...............................CR$ 87.000,00
Código 110-8.02.0 c)...............................CR$ 25.000,00
(0) Código 111 - 8.02.0 b).........................CR$ 38.000,00
Código 111 - 8.02.1 a).............................CR$ 48.000,00
Código 120 - 8.04.0 f).............................CR$ 65.000,00
Código 240 - 8.51.3 a).............................CR$ 5.000,00
Código 240 - 8.51.3 b).............................CR$ 2.000,00
Código 240 - 8.51.4................................CR$ 7.000,00
ct�digo 320 - 8.89.1................................CR$ 60.000,00
Código 330 - 8.85.1 a).............................CR$ 25.000,00
Código 35 - 8.81.1.................................CR$ 24.000,00
Código 400 - 8.80.0 a).............................CR$ 27.000,00
Código 400 - 8.80.1 a).............................CR$ 3.500,00
Código 600 - 8.90.0 j).............................CR$ 9.990,00
Código 42 - 8.82.3.................................CR$ 100.000,00
Código 121 - 8.11.0................................CR$ 3.510,00

TOTAL...............................CR$ 530.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 5 de dezembro de
1960.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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